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ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2014 
 
 

PROCESSO:  Nº 026/2013 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria técnica 
especializada para elaboração do Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e 
Comunição – PETIC e do Plano Diretor da Tecnologia da Informação e Comunicação – 
PDTIC da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, 
conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
DATA DA SESSÃO: 27/01/2015. 
HORÁRIO: 09h30. 
 
Às 09h30 do dia 27/01/2015, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, realizou-se a sessão pública para divulgação da análise e 
julgamento dos documentos de habilitação - Envelope B da licitante BELMONTE 
CONSULTORIA E EDUCAÇÃO LTDA, abertos na sessão de 06/01/2015, em razão do 
certame licitatório na modalidade Pregão Presencial em referência 
 
Presentes a Pregoeira – SONIA APARECIDA DA SILVA APOSTÓLICO; membros – 
FERNANDA CARREIRO OLIVEIRA DA SILVA e RICARDO YUTAKA YAMADA e 
representantes da área técnica DETIN - Departamento de Tecnologia da Informação – 
Sra. Aline Fan Papini  e Sr. Eduardo Faula de Almeida, bem como os licitantes abaixo 
relacionados: 
 

LICITANTES 

1) BELMONTE CONSULTORIA E EDUCAÇÃO LTDA (CNPJ nº 13.411.234/0001-73), 
representada pelo Sr. Luiz Cláudio da Silva Belmonte, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 38.424.061.  

2) DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA (CNPJ nº 02.189.924/0001-
03), representada pelo Sra. Luana Caparroz de Oliveira, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 30.155.559. 

 
Realizado credenciamento das licitantes supracitadas, a Pregoeira passou a relatar o 

resultado da análise da documentação habilitatória realizada pela área técnica DETIN - 

Departamento de Tecnologia da Informação; pelo DEFIC – Departamento Financeiro e 

Contábil e pela Comissão. 

 
Na análise realizada pelo DETIN conclui-se que a empresa BELMONTE CONSULTORIA E 
EDUCAÇÃO LTDA não atende aos itens 8.1.3.a.2. e 8.1.3.a.3. do edital, essa análise 
encontra-se autuada às fls. 440 do referido processo administrativo. Segue o item do Edital 
na íntegra:  
 

“8.1.3. - Documentação relativa à Qualificação Técnica: 
 

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, expedido(s) por empresa ou órgão público, 
comprovando a experiência e o bom desempenho da licitante nos seguintes 
quesitos: 

a.1) Visão Estratégica de TI (serviços de formulação de planos, programas 
ou projetos de planejamento estratégico de TI); 
a.2) Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica (elaboração de estudo de 



 

 

 
 

2/3 

viabilidade técnica e econômica (EVTE) de projetos de TI, contemplando os 
seguintes itens, conjuntamente: definição de custeio (OpEx) e investimento 
(CapEx); análise de retorno/custo benefício; e avaliação de riscos; análise 
econômica; 
a.3) Segurança da Informação (apresentação de certificação nas normas 
NBR ISO IEC 27001 ou BS 7799-2).” 

 
 
De tal sorte, que a pregoeira, com base na manifestação técnica, decidiu declarar inabilitada 

a licitante BELMONTE CONSULTORIA E EDUCAÇÃO LTDA por não apresentar a 

documentação de acordo com o solicitado no respectivo Edital, conforme acima relatado. 

 
Ato contínuo, a pregoeira procedeu à abertura do envelope B – Documentos de Habilitação 
da segunda colocada, a empresa DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES 
LTDA, de acordo com o item  9.5.2. do edital, para vistos e apreciação dos presentes. A 
Pregoeira e equipe de apoio realizou a análise da documentação Jurídica e Fiscal e solicitou 
ao DEFIC - Departamento Financeiro e Contábil para realizar a análise da documentação 
financeira, bem como ao DETIN - Departamento de Tecnologia da Informação para a 
documentação técnica. Realizadas as análises, e estando de acordo com os requisitos do 
Edital, decidiu por sua habilitação, restando declará-la vencedora do certame, com a 
proposta final de R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais), conforme registrado na Ata 
de Sessão de 03/12/14. 
 
Questionados os representes das licitantes presentes  manifestaram que não tem interesse 
em interpor recurso quanto à decisão ora proferida. 
 
De tal sorte que os autos do processo serão encaminhados à autoridade superior para 
adjudicação e homologação. 
 
Após a publicação da homologação da licitação, os envelopes contendo a Documentação de 
Habilitação das demais licitantes permanecerão sob a custódia da Comissão devidamente 
lacrados e vistados pelos presentes, não abertos, ficarão à disposição dos licitantes, pelo 
período de 05 (cinco) dias úteis. Passado este período, os mesmos serão destruídos. 
 
Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada 
esta ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 27 de janeiro 
de 2015. 
 
 
SONIA APARECIDA DA SILVA APOSTÓLICO              _________________________ 
Pregoeira 
 
 
FERNANDA CARREIRO OLIVEIRA DA SILVA             __________________________ 
Membro 
 
 
RICARDO YUTAKA YAMADA                           __________________________ 
Membro 
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DETIN - Departamento de Tecnologia da Informação  
 
 
ALINE FAN PAPINI                                                            ____________________________ 
 
EDUARDO FAULA ALMEIDA                                             ___________________________ 
 
 
 
LICITANTES: 
 
 
BELMONTE CONS. E EDUCAÇÃO LTDA    ___________________________ 
Representante: Sr. Luiz Cláudio da Silva Belmonte 
 
                                              
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONS. LTDA  ___________________________ 
Representante: Sra. Luana Caparroz de Oliveira 
 
 
 
 ryy/. 


